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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ – CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68  
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E-mail: planejamentolidinopolis@gmail.br 

_____________________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 4.999 DE 04 DE SETEMBRO DE 2024 
 
SÚMULA: Nomeia e reconduz membros do 
Conselho Municipal da Cidade, conforme Lei 
Municipal nº 1.104/2021, art. 73 §§§ 1º, 2º e 3º 
do Plano Diretor. 
 

 
O Senhor Adauto Aparecido Mandu, Prefeito Municipal de Lidianópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.97, 
da Lei Orgânica do Município. 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - O art. 1º do Decreto 4.494, de 01 de agosto 2023, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
  
Poder Público:  
 
Coordenador: Herick Mateus Tachinski de Abreu – Oficial Administrativo 
Suplente: Rafaela Sargentin Milan – Secretária de Obras  
 
Titular: Thiago Zanoni Branco – Secretário Municipal de Saúde 
Suplente: Elizangela Carvalho Maia – Diretora do Departamento do Fundo 
Municipal de Saúde 
 
Titular: Ana Paula Dalabeneta – Diretora do Departamento de Educação 
Suplente: Adrieny Laiz da Conceição – Auxiliar Administrativa 
 
Sociedade Civil: 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lidianópolis – APAE 
 
Titular: Elisabete Lopes Vieira  
Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan  
 
Comércio Local 
 
Titular: Fabiano Albertine Soares  
Suplente: Aronildo Ortiz  
 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
 
Titular: Marcos Leite  
Suplente: Antonio Rosa da Silva 
 
Legislativo: 
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Titular: Antonio Augusto Maciel Filho 
Suplente: Rosely Aparecida Paixão 
 
Parágrafo único: Os membros constantes neste decreto para o biênio de 
01.08.2023 a 01.08.2025, exercerão as atividades a eles atribuídas, não gerando 
qualquer ônus adicional ao município, por ser considerado atividade de interesse 
público. 
 
Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO QUARTO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE QUATRO(04/09/2024). 
 
 
 

 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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                               PORTARIA N.º 4.833, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
                              SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA AO CARGO DE AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

 
            RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data 03/09/2024, em 
razão da concessão de aposentadoria por idade a servidora pública municipal, Srª. 
ISABEL LOURENÇO OLIVEIRA, matrícula 400329, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, no Município de 
Lidianópolis – PR, fica declarada vacância ao cargo de Auxiliar de Enfermagem 
com carga horária de 40:00 horas semanais, no quadro de servidores efetivos da 
municipalidade. 

 
 
Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de 

Recursos Humanos efetuará o cálculo rescisório da servidora referente aos 
direitos trabalhistas pertinentes ao mesmo, para efetivação do pagamento. 

 
  
Art. 3º - A servidora aposentada Sr.ª ISABEL LOURENÇO 

OLIVEIRA, a partir desta data, receberá seus proventos mensalmente, através do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.   

 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS  DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DO MUNICIPIO 
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PORTARIA N.º 4.834, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder a servidora pública do município, Sr.ª. BRUNA RAFAELA 
ROSA, matrícula 200743, ocupante do cargo de provimento efetivo de NUTRICIONISTA, 
licença prêmio por assiduidade, por 1 (um) mês a serem gozadas a partir do dia 02/09/2024 à 
01/10/2024, referente aos períodos aquisitivo, 16/08/2017 à 15/08/2022. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2024 
LEI Nº 14.133/2021 

 
 
O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, 
do dia 28/10/2024, na PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MELHOR TÉCNICA, visando a Concessão de uso associada à alienação onerosa futura de imóveis localizados no Parque 
Industrial Alonso Pavan, no Município de Lidianópolis. Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 
licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail: licitacaolidianopolispr@gmail.com, nos sites: 
Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes e www.simonleiloes.com.br . Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.  
 

Lidianópolis-PR, 04 de setembro de 2024. 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO REGIONAL, CONFORME DISPOSTOS DA LEI MUNICIPAL 1.291/2023 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 9:00 horas, do dia 18/09/2024, na PLATAFORMA 
BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Aquisição de móvel tipo (Poltrona) para modernização da Secretaria Municipal de Saúde, 
agendamento e Unidades Básicas de Saúde de Lidianópolis e Porto Ubá, para o período 
de 12 (doze) meses. O valor total da licitação é de R$ 7.019,00 (Sete mil e dezenove reais). 
Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do 

e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 04 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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